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TERMO ADITIVO Nº 1652/2025

Processo nº 54000.098950/2024-71

  

 

  

TA / INCRA / DF / Nº 1652/2025

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 1846/2024 QUE FAZEM
ENTRE SI, O INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
– SR(DF) E A EMPRESA CONSTRUTORA
FERREIRA SANTOS LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA, Autarquia Federal, por
intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO – SR(28)DFE, com
sede no Setor de Garagem Oficial Norte, via 60-4 Quadra 05 lote 01- CEP: 70610-650, – Brasília-DF, CNPJ
02.360.944/0001-03, neste ato representado pela Superintendente Regional, Sra CLÁUDIA PEREIRA
FARINHA, nomeada pela Portaria/ MDA/INCRA/Nº 162, de 11 de abril de 2023, Publicada no DOU de
13 de abril de 2023, portadora da matrícula funcional nº 3337837,
doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS
LTDA, com sede na Avenida Champagnat, N° 583, Salas 1003/1005 – Praia da Costa – Vila Velha/ES – CEP:
29.101-390, inscrito sob o CNPJ/MF sob o nº 24.439.931/0001-59, representada neste ato por seu titular,
Sr. LUIZ HENRIQUE ALCÂNTARA TABOSA DE CASTRO, portador da Carteira de IdenHdade - DETRAN/DF
nº ***464415** e CPF nº ***.489.911-**, doravante denominada CONTRATADA  tendo em vista o que
consta no Processo nº 54000.098950/2024-71 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Instrução NormaHva SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo AdiHvo ao Contrato nº 1846/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.2. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 1846/2024, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 13/09/2025 a 13/09/2026, nos termos do art. 57, II, da Lei
n.º 8.666, de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PREÇO

2.1. O valor esHmado deste Contrato, decorrente da Licitação Concorrência nº nº 002/2023,
que deu origem a este instrumento, é de R$ R$ 10.508.470,00 (dez milhões, quinhentos e oito mil
quatrocentos e setenta reais).

Item Valor (R$)
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo adiHvo vai eletronicamente pelos contratantes,
depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 
 

Brasília/DF, 11 de setembro 2025
 
 

CLÁUDIA PEREIRA FARINHA
 

LUIZ HENRIQUE ALCÂNTARA TABOSA DE CASTRO
 

 
REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE

 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome : Edleusa e Silva dos Santos                                    

CPF:  

Nome :Francisco José do Nascimento Rocha      

 CPF:

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Pereira Farinha, Superintendente, em 11/09/2025,
às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIS HENRIQUE ALCANTARA TABOSA DE CASTRO, Usuário
Externo, em 11/09/2025, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco José do Nascimento Rocha, Chefe de Divisão, em
11/09/2025, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edleusa e Silva dos Santos, Assistente Técnico(a), em
11/09/2025, às 19:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25492630 e
o código CRC 63B935D1.

Referência: Processo nº 54000.098950/2024-71 SEI nº 25492630
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